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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 30 de outubro de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 1886/2023 

Requerimento nº 055/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência, para processo de Dispensa, a contratação de empresa 

para realização de revisão de 20.000 km do veículo Caminhão Coletor de Resíduos VW/17.190 – Placa: 

RHU4G62, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA E DO QUANTITATIVO: 

 

O objeto da presente solicitação é a contratação da empresa ICAVEL VEÍCULOS LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 84.938.430/0001-49, para realização de revisão dos 20.000 km, do veículo: Caminhão 

Coletor de Resíduos VW/17.190 – Placa: RHU4G62, ANO FAB. 2021, ANO MOD. 2022, Chassi 

9536E8239NR030971, uma vez que a empresa ICAVEL VEÍCULOS LTDA trata-se de empresa 

autorizada para realização do referido serviço, cumprindo assim, as exigências, e efetiva qualidade do 

serviço conforme condições e necessidades estabelecidas neste instrumento.   

Justifica-se além do veículo estar em período de garantia, que o Município não possuí de serviços 

de mecânica, nem compra de óleo em contrato vigente para que pudesse ser realizada as trocas de óleos e 

reparos necessários para não paralisação dos serviços de coleta de resíduos domiciliares recicláveis.  
Para tanto solicitamos que seja realizada uma Dispensa por Justificativa, conforme autoriza o 

Inciso XVII do artigo 24 da Lei nº 8.666/93: “para aquisição de componentes ou peças de origem 

nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia 

técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia”. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

 Veículo caminhão coletor de resíduos. – Placa: RHU4G62: 

Item Quant. Descrição Unid. Valor Unit. Valor Total 

01 3,50 REVISÃO MP1 Horas 285,00 997,50 

02 2,00 REGULADOR DE FOLGA Horas 285,00 570,00 

03 1,00 ELEMENTO FILTRA Peça 237,05 237,05 

04 1,00 ELEMENTO FILTRA Peça 144,34 144,34 

05 1,00 ELEMENTO FILTRO Peça 201,00 201,00 

06 1,00 ELEM FILTRANTE Peça 246,02 246,02 

07 20,00 LUBRIFICANTE OR Litros 45,27 905,40 

08 10,00 OLEO SAE 40 Litros 80,70 807,00 

09 20,00 OLEO SPIRAX S2 Litros 51,76 1.035,20 

10 1,00 FILTRO AR COND. Peça 32,42 32,42 

11 5,00 BRACADEIRA Peça 1,60 8,00 

12 1,00 LAMPADA 67 24V Peça 12,21 12,21 

Valor Total R$ 5.196,14 

 

4 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

O valor para a revisão do veículo Caminhão Coletor de Resíduos – Placa: RHU4G62, é de R$ 

R$ 5.196,14 (cinco mil e cento e noventa e seis reais e quatorze centavos), fornecido pela empresa 

ICAVEL VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 84.938.430/0001-49, conforme solicitação do 

orçamento em anexo, encaminhado pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, e que 

trata da Empresa autorizada para realização do Serviço, efetivando assim a qualidade do que foi 

solicitado a este Termo de Referência. Quanto ao recurso a ser utilizado para pagamento, serão 

atendidos por verbas oriundas de recursos próprios do município.  

Dessa forma, o valor total estimado para a presente contratação é de R$ 5.196,14 (cinco mil e 

cento e noventa e seis reais e quatorze centavos).  

 

5 – LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:   

 

Os serviços deverão ser realizados conforme a necessidade deste departamento, na agência 

autorizada para execução do mesmo, após o recebimento da Autorização para Execução do serviço 

empenhada, com data previamente marcada e conclusão no mesmo dia, seguindo rigorosamente as 

quantidades solicitadas por meio de orçamento fornecido (em anexo). 

Os veículos serão encaminhados e retirados, após a execução do serviço, por motorista deste 

Departamento, designado previamente. 

 

6 – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

 A responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços será a Diretora do Departamento 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos na 

ata/contrato de Prestação de Serviços que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de 

apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 

8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento 

de outros atos ilícitos. 

 

 

 

 

Marilete Chiarelotto 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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GARANTIA

( '('nr ir lir¡:rlicladc dc atender aos diferentes tipos de trabalho em que são utilizados
os cruninhöcs Volkswagen, foi elaborado um Serviço de manutenção diferencia-
tlo ¡rol grLrpo para cada tipo de aplicação, conforme abaixo.

Notas:
. A incorreta definição do grupo de aplicação pode câusâr manutenção

indevida no veículo.

. Nunca um veículo poderá ser enquadrado nos grupos I, II ou III se atin-
gir o limite de hor¿s antes da quilometragem de cada grupo citado.

. Qualquer veículo deve obrigatoriamente ser enquadrado no grupo IV
(Uso especial) quando seu motor trabalhar 500 horas antes de completar
f0.000 km rodados ou 6 meses de operação.

O grupo de aplicação a que pertence o veículo deverá ser anotado no certificado
de garantia onde há um espaço apropriado.

GrupoI-Usorodoviário
Veículos para longas distâncias que trafegam predominantemente em autoestra-
das ou rodovias pavimentadas e bem conservadas, com velocidade média elevada
e poucas paradas.

A quilometragem anual normalmente ultrapassa 80.000 km.

Grupo II - Uso misto

Veículos utilizados em:
. circuito urbano com longas distâncias;
. regiões com poucas vias expressas (vicinais);
. transporteintermunicipal;
. rodovias mal conservadas;
. estradas de terra bem conservadas.

A quilometragem anual fica normalmente entre 40.000 km e 80.000 km.

Grupo III - Uso severo

Veículos utilizados em:
. serviços em canteiros de obracom grande deslocamento;
. percurso forade estradacom cargapesada;
. percurso predominantemente em regiões serranas com subidas pronunciadas;
. serviço de entregaurbanacomparadas constantes.

A quilometragem anual fica normalmente abaixo de 40.000 km.

GARANTIA

Grupo IV - Uso especial

Veículos utilizados em operações onde o controle da manutenção por hora se
aplica melhor do que por quilometragem.
Veículos utilizados em:

condições extremas no limite máximo de esforço ou carga;
serviço em canteiros de obra com pouco deslocamento;
curtas distâncias com motor funcionando em marcha lenta a maior parte
do tempo;
motor em regime estacionário;
rotas extremamente curtas.

A quilometragem anual fica normalmente abaixo de 15.000 km.

IMPORTANTE:
No ato da entrega do veículo ao cliente e de comum acordo com ele, deverá

ser determinado o grupo de aplicação a que pertence o veículo, baseando-se nas
informações prestadas pelo cliente sobre a operação em que o veículo trabalhará
a maior parte do tempo.

As informações para def,rnição do grupo de aplicação do veículo é de inteira
responsabilidade do cliente.

se forem constatadas em qualquer momento, seja durante as revisões periódicas
e/ou manutenções de qualquer natuÍeza, divergências entre a definição do grupo
de aplicação realizada no ato da entrega e o uso efetivo do veículo, a MAN Latin
America, através de suas Concessionárias, deve alertat imediatamente o cliente
e alterar o grupo de aplicação do veículo, adequando-o para a real aplicação que
está sendo usado, indicando no capítulo 6 (Alteração do grupo de manutenção).

Declaro que as informações prestadas, para a definição do grupo de aplicação,
são verdadeiras e estou ciente de que qualquer mudança no tipo de trabalho em
que o veículo for submetido que altere o grupo de aplicação deve ser comunicado
a MAN Latin America, através de sua rede de concessionárias, a fim de adequar
os intervalos das revisões do veículo.

O não cumprimento das ações acima citadas isenta a MAN Latin America de
quaisquer danos que por ventura possam ocorrer devido à manutenção inadequa-
da do veículo.

2-02
Assinatura do cliente

2-O3
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GARANflA

CERTIFICADO DE GARANTIA

Número de identificação do veículo - VIN

De acordo com os termos de garantia constantes neste manual, a garantia entra em
vigor a partir da data de entrega do veículo pela Concession¿iria MAN Latin America
ao primeiro proprietario.

ùt IwgB*¡nc 4n22"
Ano

(Data de entreg4 a ser preenchida pela Concessionária MAN Latin America, sem

emendas ou rasuraE¡e1p¡pÂ6frf#HH0Efl htâAo por extenso.)

DN 4778
(Carimbo na Concessionrária MAN Latin America)

Esta garantia está subordinada as condições expressas nas páginas seguintes.

O cumprimento da garantia está condicionado à apresentação deste Certificado, bem
como à execução dos serviços de manutenção constantes no manual de garantia e manu-
tenço, nas quilometragens previstas, pela Rede de Concessionárias MAN LatinAmerica.

MAN LatinAmerica

N s1', -l u7ç qq) î, L îe n,pa

GARANTIA

Este veículo é garantido pela MAN Latin America, fabricante dos produtos
Volkswagen Caminhões e Ônibus, na forma a seguir estabelecida.

1 - A garantia abrange os reparos em decorrência de falhas de material, monta-
gem e/ou fabricação.

1.1 - Todas as peças reconhecidas como deficientes ou defeituosas serão
substituídas através da Rede de concessionárias MAN LatinAmerica.

1.2 - As peças substituídas serão de propriedade da MAN Latin America.
1.3 - A substituição de conjuntos / agregados mecânicos, elétricos e eletrô-

nicos ou do veículo somente será considetada na impossibilidade de
seu reparo.

1.4 - Carrocerias, equipamentos e complementações / implementações, exe-
cutadas e aplicadas por terceiros nos produtos volkswagen caminhões
e Onibus, não estão cobertos por esta gatantia, bem como os danos e
defeitos por eles causados.

1.5 - Pneus, protetores e câmaras de ar possuem garantia dos respectivos
fabricantes e as eventuais reclamações deverão ser dirigidas a eles.

2 - São garantidos os reparos de pintura, quando:

2.r - os defeitos não forem decorrentes de influências externas, de origem
química ou mecânica.

2.2 - O veículo tenha sido protegido e mantido adequadamente.

3 - Quebra de vidros - somente será reconhecida quando decorrer da deficiência
de alojamento na caffoceria ou de defeito intrínseco. Considerando que esse
tipo de quebra ocorre somente nas quilometragens iniciais, essa garantia é
limitada a 90 (noventa) dias, contados da data de faturamento ao primeiro
proprietário.

4 - Palhetas do limpador, lâmpadas e fusíveis constituem itens renováveis, de
vida útil determinada, tendo cobertura de garantia limitada a 90 (noventa)
dias, a contar data de faturamento ao primeiro proprietário.

5 - Todas as peças substituídas e os serviços executados em garantia serão gratui-
tos para o proprietário.

6 - Todos os atendimentos serão realizados com a vtllização de peças originais.
Após o período inicial de 90 dias da garantia, a MAN Latin America se reserva
ao direito de aplicar também peças homologadas de suas Linhas Economy ou
Greenline para execução dos reparos, observadas as especif,rcações técnicas
do fabricante.

Cidade
Têlefone:

I
t
I CEP: 0.2t

E-mail

Modelo do veículo
lZ . i9a)

Grupo

Grupo I !
Grupo II !
Grupo III n

5-Ùogr

Grupo IV
Alteração de grupo
(consultar capítulo 6)

Placa do veículo

TACÓGRAFO STIBSTITUÍDO EM:

//
data

km
Carimbo Concessionária

MAN Latin America

tr
!

t
1+Ia¿oñI4tIt6I
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GARANTIA

7 - A substituição de peças que apresentaram falhas e/ou reparos cfì:tuados den-
tro do período de garantia do produto não implicam o direito à extensão do
período de validade da garantia normal.

8 - Correrão sempre por conta do proprietário as despesas referentes aos itens de

manutenção indicados a seguir:

Manutenção (exemplos):
. Elementosfiltrantes.
. Lubrificantes / óleos, graxas (exceto quando for consequência de um

reparo em garantia e desde que não coincida com as trocas previstas no
Serviço de manutenção).

. Aditivo do sistema de arrefecimento (exceto quando for consequência de
um reparo em garantia desde que não coincida com as trocas previstas no
Serviço de manutenção).

. Fluido de embreagem, direção e transmissão.

. Substituição das lonas, tambores, pastilhas e discos de freio.

. Juntas em geral.

Serviços de manutenção (exemplos):
. Revisão/manutenção do sistema de alimentação de combustível (bomba

de alta pressão, injetores, válvulas do rail, válvula reguladora da pressão

(IPR), etc.).
. Sistema da geometria da direção e do(s) eixo(s) traseiro(s) e balanceamento

das rodas.

. Ajustes de freio e do sistema da embreagem.

. Limpezas em geral.

. Regulagens, reapertos e testes em geral.

9 - As peças que sofrem desgaste næural em função do uso deverão ser periodi-
camente substituídas, conforme orientação específica na Concessionaria MAN
LatinAmerica, correndo todas as despesas por conta do proprietario do veículo.

São exemplos de peças sujeitas a desgaste natural:

. Amortecedores;

. Buchas da suspensão;

. Correias;

. Conjunto da embreagem (disco, platô e rolamento);

GARANTIA

. Alternador e motor de partida (escovas, rolamento, rotor, etc.);

. Forrações em geral;

. Lonas, tambores, pastilhas e discos de freio;

. Mangueiras em geral;

. Molas do freio e diafragma (freio de estacionamento);

. Pneus, protetores e câmaras;

. Retentores do cubo da roda;

. Rolamentos / capas em geral;

. Sincronizadores da caixa de mudanças;

. Tapetes;

. Rodas, aros, parafusos da roda.

Fusíveis, palhetas dos limpadores e vidros têm garantia de 90 (noventa) dias, a
contar da data de entrega do veículo registrada no item certificado de garantia,
constante neste manual.

10- Esta garantia se aplica exclusivamente ao veículo, suas peças e componentes,
não cobrindo despesas com transporte e estacionamento do veículo, despesas
pessoais, tais como: telefonemas, hospedagem e outros, bem como danos
emergentes e lucros cessantes, diretos, indiretos ou de terceiros; limitada ao
reparo do veículo, substituição ou reparação de suas peças e componentes
pela Rede de Concessionárias MAN LatinAmerica.

il" flt:ndics*e i* *f*Éiv*e#æ

1 - Que a reclamação seja feita diretamente na Rede de concessioniirias MAN
Latin America, logo após a constatação do defeito.

2 - Que as peças tenham sido substituídas e os serviços executados nas oficinas
da Rede de Concessionárias MAN LatinAmerica.

3 - Que os defeitos não sejam resultantes de desgaste natural dos componentes,
utilização inadequada, prolongado desuso, acidentes de qualquer natureza e
caso fortuito ou de força maior.

4 - Que todas as revisões preventivas, estabelecidas pela MAN Latin America,
fabricante dos produtos volkswagen caminhões e Ônibus, constantes no
manual de garantia e manutenção, tenham sido executadas na Rede de con-
cessionárias MAN Latin America, observadas as quilometragens (veículos

2-O6 2-07
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GARANTIA

pertencentes aos grupos I, II e III) ou horas (veículos pertenccrìtcs lo grupo

IV) previstas neste manual e conforme disposto no item VI - "Revisrlcs obri-
gatórias para a validade de coberh¡ra da Garantia".

r ;r* ;+ vu¡idaüt

I - Garantia do veículo completo

1.1 - A garantia para o veículo completo terá cobertura pelo período de

l2 meses, sem limite de quilometragem, ficando entendido que esse

período corresponde a 3 (três) meses de garantia legal, mais um
período de 9 (nove) meses de garantia contratual.

1.2 - Termo inicial

A garantia terá início na data de entrega do veículo pela Concessionária
MAN LatinAmerica ao primeiro proprietrírio.

Essa data deverá constar no Certificado de Garantia localizado na pâ-
gina2-04 deste manual.

1.3 - Termo final

12 meses após o termo inicial.

2 - Gararttia do trem de força (somente veículos Tractor)

2.1 - A garantia do trem de força terá cobertura de 24 meses, sem limite de

quilometragem.

2.2 - Termo inicial

A garantia terá início na data de entrega do veículo pela Concessionária
MAN LatinAmerica ao primeiro proprietário.

Essa data deverá constar no Certificado de Garantialocalizado napâ-
gina2-04 deste manual.

2.3 - Termo final

24 meses após o termo inicial.
Trem de força é composto por: motor e sistema eletrônico de geren-
ciamento de injeção de combustível, sistema de gerenciamento de
emissões de gases de escapamento, caixa de mudanças, árvore(s) de

transmissão e eixo(s) trativo(s).

São considerados componentes do motor:
Árvore de manivelas, casquilhos e bielas, comando e mecanismo das válvulas,
bloco do motoç cabeçote, camisa de cilindros, pistões e anéis, sistema de en-

GARANTIA

grenagem de distribuição, bomba de óleo e tubulações, coletores de admissão
e escape, bomba-d'água, válvula termostática e carcaç4 bomba de alimentação
(baixa e alta pressão), iqietores de combustível, turbocompressor e atuador,
intercooler, radiador do líquido de arrefecimento, acoplamento viscoso / ele-
tromagnético, amortecedor de vibrações, conjunto embreagem, compressor de
ar do freio, volante do motor e carcaç4 c¿árter do óleo lubrificante do motor,
suporte do motor, cremalheira" juntas do cabeçote, esticador de correia, retentor
da árvore de manivelas / volante, tubo do pescador de óleo e freio motor E\lB.

são considerados componentes do sistema de gerenciamento de emissões de
gases de escapamento:

o Sistema EGR:
Tubo de admissão, misturador, válvula EGR þistão atuador e borboleta), vál-
vulas cônicas, válvula proporcional de regulagem, módulo resfriador EGR,
catalisador, tubulações e conexões do sistema EGR.
o Sistema SCR:
Tanque de ARLA 32, sensor de temperatura e nível de ARLA 32, módulo de
suprimento, sensores de temperatura e NOx, conversor catalítico, tubulações,
conexões, chicotes e injetor de ARLA 32, módulo eletrônico de dosagem,
unidade dosadora (DU) e módulo de dosagem

São considerados componentes do sistema eletrônico de gerenciamento de
injeção de combustível:

o Atuadores
Atuador de pressão de combustível da bomba de alta pressão, bomba elétrica
do combustível, pedal eletrônico do acelerador, válvula reguladora de pressão
rail, válvula reguladora de pressão rail (CP l) da bomba de alta pressão, gre-
lha aquecedora do ar de admissão (sistema de partida a frio), válvula atuadora
do controle de refluxo dos gases de escape (EGR) e válvula reguladora da
pressão de injeção (IPR).
o Sensores

Sensor de fase, sensor de pressão do combustível, sensor de rotação, sensor
de pressão atmosférica, sensor de pressão de ar do coletor de admissão, sen-
sor de pressão de rail, sensor de pressão do óleo lubrificante do motor, sensor
de temperatura do sistema de arrefecimento (bloco do motor), sensor de tem-
peratura de ar na entrada do tubo, sensor de temperatura de ar no coletor de
admissão, sensor de pressão de combustível, sensor de temperatura do óleo
lubrificante do motor, sensor de controle de pressão do freio motor (BCP),
sensor de contra pressão do coletor de escape (EBP) e sensor tipo hall da fase
do eixo do comando de válvulas.

2-O8 2-09
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GARANTIA

¡ Módulos
Módulo de controle eletrônico do motor (ECM), módulo de controlc cla vál-
vula (EGR).

São considerados componentes da caixa de mudanças:

Carcaça da embreagem (capa seca), carcaça da caixa de mudanças, eixos e
engrenagens, tampa da caixa e mecanismo de mudanças, hastes, garfos de
engate, rolamentos, sincronizadores, grupo de posição (GP), grupo de velo-
cidade (GV), bomba de óleo, interruptores e sensores, seletor pneumático,
caixa de transferência e unidade de controle da caixa automática.

São considerados componentes do(s) eixo(s) trativo(s):
Árvore de transmissão, carcaça do eixo traseiro, semiárvore, tampa da car-
caça, coroa e pinhão, caixa de satélites, engrenagens planetarias e satélites,
rolamentos do diferencial, sistema de bloqueio entre eixos e sistema de blo-
queio entre rodas.

.V. *g:r*-i:{= ,;:q: ;n-; _+ *"-_,-_;.+ -*,+lt-;,.=iãii =*i 
{*::'.:tg#*

A garantia contra perfuração por corrosão tem cobertura de 6 anos.

I - Todas as chapas da cabine têm uma garantia especial contra perfuração por
corrosão, quando essa perfuração for comprovada por uma Concessionária
MAN Latin America, considerados o uso e a proteção normal do veículo.
Esse prazo inicia-se apartfu da data de entrega do veículo, pela Concessioná-
ria MAN LatinAmerica ou pela Man LatinAmerica, transcrita no Certificado
de Garantia.

2 - Para a concessão desta garantia que consiste na reparação e substituição da
parte perfurada por corrosão, são condições essenciais que:

2.1- O veículo seja submetido aos serviços de manutenção previstos no
manual de garantia e manutençaõ em uma Concessionaria MAN Latin
America, dentro dos prazos e quilometragens previstos até o momento
da solicitação da garantia contra a corrosão perfurante.

2.2 - Tenham sido atendidas todas as recomendações contidas no manual de
Instruções de Operação, capítulo Instruções de Manutenção, quanto à
proteção e conservação da pintura do veículo, e obedecidos os demais
dispositivos da garantia geral.

2.3 - Que qualquer dano provocado na cabine, na pintura ou proteção tenha
sido reparado imediatamente e comprovadamente por uma Concessio-
nária MAN LatinAmerica, com autllização de peças e materiais apro-

GARANTIA

vados pela MAN Latin America, fabricante dos produtos Volkswagen
Caminhões e Ônibus.

2.4 - Que a perfuração por corrosão constatada seja levada ao conhecimento
de uma Concessionária MAN LatinAmerica.

ATENÇÃO! A garantia contra perfuração por corrosão não terá validade
quando a realuação dos serviços for direcionada a oficinas que não per-
tençam à Rede de concessionárias MAN Latin America. Portanto, antes de
contratar uma empresa de seguroso verifique as condições ofertadas, com
referência às oficinas credenciadas, com as quais essas empresas mantêm
operações conjuntas.

V * q-1-:¡-{#+

1 - Pelo ¿".urro do prazo da validade.

2 - A qualquer tempo, desde que se verifique:

2.1 - A modificação e/ou alteração das condições de originalidade do veícu-
lo ou agregados, efetuadas por terceiros, com exceção das executadas
por recomendação da MAN Latin America, fabricante dos produtos
Volkswagen Caminhões e Ônibus;

2.2 - A execução dos serviços de manutenção ou consertos (incluindo ajus-
tes de softwares) em oficinas que não pertençam à Rede de Concessio-
nárias MAN Latin America;

2.3 - Anão utllização de peças de reposição genuínas ou recomendadas pela
MAN Latin America, fabricante dos produtos Volkswagen Caminhões
e Ônibus, em reparos e manutenções preventivas;

2.4 - A não utilização de filtros originais, óleos lubrificantes e líquidos
refrigerantes recomendados pela MAN Latin America, fabricante dos
produtos Volkswagen Caminhões e Onibus;

2.5 - O não cumprimento dos intervalos de troca dos itens acima, estabele-
cidos no Serviço de manutenção, constantes no manual de garantia e

manutenção;

2.6 - A não utilização de combustível adequado para o veículo e de fluido
ARLA 32, conforme recomendado neste manual;

2.7 - Anão observação dos cuidados recomendados no manual de Instruções
de Operação, que possam causar danos no módulo do Gerenciamento

2-10 2-11
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GARANTIA

Eletrônico do Motor (ECM), tais como:

. Lavagem do motor;

. Soldas elétricas no chassi;

. Partida com baterias auxiliares;

. Ligaçáo de equipamentos elétricos e/ou eletrônicos adicionais.

2.8 - A utilização de equipamentos de diagnósticos não recomendados pela
MAN LatinAmerica, fabricante dos produtos Volkswagen Caminhões
e Onibus;

2.9 - A violação e/ou alteração das funções do software original, instalado
pela MAN Latin America, fabricante dos produtos Volkswagen Cami-
nhões e Ônibus, no módulo de Gerenciamento Eletrônico do Motor
(ECM);

2.10 - A não realização das revisões, nas quilometragens indicadas no Servi-

ço de manutenção, constantes no manual de garantia e manutenção;

2.lI - Autilização do veículo em regime de sobrecarga, uso abusivo, condu-

ção excedendo a rotação máxima do motor (faixa vermelha do tacôme-
tro) ou quaisquer operações inadequadas;

2.12 -Danos causados no veículo e seus componentes por intempérie (des-

cargas elétricas, raios, etc) ou acidentes com imersão total ou parcial
(inundações, atoleiros, etc.)

lfi --. Rev¡*õ** *briqotórlcs **ra vc¡Éir$*de do coberÈurr: e{* g*rrrnt'i*

A execução dessas revisões possibilita que eventuais irregularidades que o veí-
culo venha a apresentff sejam detectadas e corrigidas a tempo, evitando que

uma pequena falha se transforme num grande dano. A observância do Serviço
de manutenção, portanto, visa assegurar ao veículo plena condição de segurança,

confiabilidade e funcionamento.

V$ t, i.l+-., -,:+¡i"ì 
= 

î+ ià-Ì¡'1+Ë

Grupo Quilometragem
Assentamento

I 40.000 km

80.000 km

Assentamento

il 30.000 km

60.000 km

Assentamento

m 20.000 km

40.000 km

Horas

IV Assentamento

500 h

1.000 h

GARANTIA

Validade

entre 1.000 e 5.000 km

entre 38.000 e 42.000 km

entre 78.000 e 82.000 km

entre 1.000 e 5.000 km

entre 28.000 e 32.000 km

entre 58.000 e 62.000 km

entre 1.000 e 5.000 km

entre 18.000 e 22.000 km

entre 38.000 e 42.000 km

entre 50 e 150 h

entre 450 e 550 h

entre 950 e 1.050 h

Nesses serviços, somente serão absorvidas pelo cliente as despesas referentes a:

Elementos filtrantes, lavagem, lubrificação, óleo lubrificante, graxa, combustível
e similares.

Esses serviços podem ser realizados a qualquer tempo, desde que efetuados den-
tro dos limites e quilometragens previstos e executados por uma Concessionária
MAN LatinAmerica.

TMPORTANTE! Para fazer jus à garantia do veículo, de 12 meses sem limite
de quilometragem após o termo inicial, e à garantia do trem de força, de 24
meses sem limite de quilometragem (para cavalos mecânicos) após o termo
inicial, é obrigatório o cumprimento das revisões periédicaso executadas pela
Concessionária MAN Latin America, nos intervalos especificados.

Para o clienteo para a MAN Latin America e para a Rede de concessioná-
rias MAN Latin America, a comprovação do cumprimento do Serviço de
manutenção é feita por meio de carimbo na Concessionária executante no
respectivo controle de revisões constante no manual de garantia e manutenção.
Para receber o atendimento em Garantiao deve o cliente apresentar o contro-
le de revisões periódicas, devidamente carimbado pela(s) concessionária(s)
atendente(s).

2-132-12
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2 - Use luvas apropriadas.
3 - Use óculos de segurança.

4 - Limpe e seque as peças em local apropriado.
5 - Utilize ar comprimido a baixa pressão.

6 - Inutilize todo material utilizado nalimpezaapropriadamente, descartando-o
em local seguro.

Na manutenção, na sangria e nos testes dos componentes do sistema de com-
bustível:
I - Não fume nem deixe aproximar qualquer tipo de chama exposta ou centelhas

- o óleo diesel é altamente inflamável.
2 - Limpe imediatamente o combustível derramado.
3 - Não reutilize ou armazene componente substituído ou qualquer material con-

taminado pelo óleo diesel.
4 - Inutilize apropriadamente todo material utilizado nalimpeza, descartando-o em

local seguro.
5 - Em hipétese alguma abra qualquer tubo de alta pressão para fazer a sangria. A

pressão nos tubos de alta pressão é muito alta. Risco de acidente.
6 - O óleo diesel, quando pulverizado, pode ser inalado. Proteja-se com máscara

apropriada.

Na manutenção do sistema elétrico ou dos componentes próximos ao com-
ponente elétrico:
I - Desconecte o cabo massa (negativo) da bateria.
2 - Não deixe ferramentas ou material metálico sobre a bateria.

3 - Não substitua os fusíveis por outros com amperagens diferentes das
especificadas.

4 - Ao manipular a bateria, proteja os olhos com óculos apropriados.

5 - Não aproxime chama ou centelhas quando testar ou recilregar a bateria.

6 - Utilize o diagrama de fluxo sempre que for realizar qualquer reparo.

Na manutenção no compartimento do motor:
1- Desligueomotor.
2 - Não toque nos componentes do sistema de escapamento (coletor, turbocom-

pressor, etc.), enquanto estiver superaquecido.
3 - Não deixe ferramentas ou material de limpeza sobre o motor.

Com motor em funcionamento:
I - Funcione o motor somente em local ventilado.
2 - Não regule, lubrifique ou limpe o motor, quando estiver em funcionamento.

sËRVtçCI ÐH

MANUTENCÃO
e

3 - Não use nem permita às pessoas que estiverem usando roupas folgadas ou
gravatas ou com cabelos longos soltos se aproximar das partes rotativas do
motor.

3-0ó
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SERVICO DE MANUTENCÃO sERVrçO DE MANUTENçÃO

{} +.¡e * * Ëelvi+s "*'s: -':---r:¿:i+::t:-i+

Trata-se de manutenção preventiva programada para que o veículo se mantenha

em perfeitas condições de funcionamento, evitando, dessa forma, paradas impre-
vistas para manutenção corretiva.

O Serviço de manutenção é constituído de:

*L: Revisão de Lubrificação; MP: Manutenção Preventiva

Nota: Os serviços de manutenção de acordo com o grupo de aplicação
do seu veículo deve ser consultado no manual de garantia e manu-
tenção, disponível para visualíztçáo e/ou download atráves do site:
vrvrrv.vrvco.com.br.

', --,,: ='..+l*-.: gç¡l :'r=i*ã*S

GRUPOIV
entre 50 h e

150 h

a cada 500 h

GRUPO Itr
entre 1.000 e

5.000 km

a cada
20.000 km

GRUPO tr
enhe 1.000 e

5.000 km

a cada
30.000 km

GRTIPO I
entre 1.000 e

5.000 hrì
a cada

40.000 km

REVISAO

Assentamento

Revisões
periódicas

Revisões periódicas (L, MPl, MP2)*
Revisões a serem feitas por uma Concessionaria MAN LatinAmerica, nas qui-
lometragens de acordo com o grupo de manutenção do veículo.

Operações por conta do cliente
Operações a serem feitas pelo próprio cliente de acordo com as quilometragens

indicadas, desde que possua experiência e conhecimentos necessarios para

executar os serviços.

Serviço de manutenção em horas
Indicado para aplicações especiais onde há pouco deslocamento do veículo
e constante trabalho do motor. O controle da manutenção é feito através das

horas de trabalho do motor.

Revisão de entrega
Feita pela Concessionaria MAN Latin America antes da entrega do veículo ao

cliente.

Operações diárias
Operações de verificação que devem ser feitas pelo cliente, diariamente, antes

de colocar o veículo em funcionamento.

Operações semanais
Operações que devem ser feitas pelo próprio cliente.

Revisão de assentamento
Feitas em uma Concessionária MAN LatinAmerica entre 1.000 e 5.000 km.

4-O2 4-03
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. Troque o óleo do motor e o filtro de óleo nos intervalos recomendados no mâ-

nual de garantia e manutenção.

. Utilize somente óleo com a especificação recomendada.

. Utilize somente filtro de óleo original.

Para atender à lei de emissões, motores eletrônicos têm de trabalhar com ponto
de injeção atrasado. Essa condição favorece a formação de cirøa, causada pela
queima de óleo lubrificante no interior do cilindro.

Aciruadesce para o cárter e se mistura ao óleo, tornando-o espesso, o que preju-

dica a lubrificação dos componentes do motor.

Os componentes mais afetados pela deficiência na lubrificação são: tuchos de

válvulas, balancins, guias de válvulas, árvore do comando de válvulas e deterio-
ração da função hidrodinâmica do retentor de óleo do virabrequim (função do
retentor de jogar o óleo para o interior do motor, através de aletas em forma de

hélice para evitar vazamentos).

NÃo RESPEITAR O INTERVALO DE TROCAS DE ÓLEO RECOMENDA-
DO BEM COMO USAR FILTROS NÃO ORIGINAIS E/OU USAR ÓTBO OB
ESPECIFICAÇÂ.O INFERIOR À NPCOI,MN¡ADA LEVAM A PERDA DA
GARANTIADO MOTOR.

Ëiiii¡:s {t* i*+r-irr",teiçu:1 *r";üii=.*is + ¡:+r*:*fìæ ciÕ :=':*Ýc;r

. Utilize somente filtros de combustível originais ou da Linha Economy, pois
possuem alta capacidade de retenção de partículas e água.

FALÉIAS NO SISTEMA DE INJEÇÃO CAUSA¡AS POR DEFICIÊNCIA DE
FTLTRAGEM DE COMBUSTÍWL OU CONTAMINAÇÃO POR ÁCUANÃO
SERÃO COBERTAS PELA GARANTIA.

CONTROLE
tH

DAS REVISOES
a

PERIODICAS I
I

4-O4
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CONTROLE DAS REVISõES PERIÓDICAS

A sua Concessionária MAN Latin America deverá registrar as revisões nos qua-
dros correspondentes. É a comprovação, por parte do cliente, do cumprimento
das revisões, garantindo-lhe, assim, os direitos estabelecidos nas condições de
gararfüa.

Revisão de Assentamento (entre 1.000 e 5.000 km)

Km ,?sq 3

Ordem de Serviço {53Qøs
çse

Data /3 -oS - î"2 h

GRUPO I
RODOVIARIO

GRUPO il
MISTO

GRUPO ilI
SEVERO

MP2 trMPl T

40.000 km
OS no

Data:

Km:

Ltr

Carimbo Concession¿íria
MAN LatinAmerica

MP2 T]MPl D

30.000 km
OS no

Data:

Km:

Ltr

Carimbo Concessionária
MAN LatinAmerica

MP2 trMPI tr

20.000 km
OS n'

Data:

Km:

Ltr

Carimbo Concession¿íria

MAN LatinAmerica

5-O2 s-03

CONTROLE DAS REVISõES PERIÓDICAS

GRUPO I
RODOVIÁRIO

GRUPO il
MISTO

GRUPO Itr
SEVERO

MP2 trMPl f]

OS no

Data:

Km:

LN

Carimbo Concession¡ária
MAN LatinAmerica

80.000 km

MP2 TMPl tr

Data:

Km

Ltr

Carimbo Concessionária
MAN LatinAmerica

60.000 km
OS no

MP2 NMPl T

40.000 km
OS no

Data:

Km:

LE

Carimbo Concession¿iria

MAN LatinAmerica

MP2 DMPI D

f20.000 km
OS no

Data:

Km:

Ltr

Carimbo Concessioniíria
MAN LatinAmerica

MP2 EMPl tr

90.000 km
OS no

Data:

Km:

Ltr

Carimbo Concession¡iria
MAN LatinAmerica

MP2 NMPI Û

60.000 km
OS no

Data:

Km:

Ltr

Carimbo Concessionária
MAN Latin America

MP2 TMPI tr

160.000 km
OS no

Data:

Km:

Ltr

Carimbo Concession¡ária

MAN LatinAmerica

MP2 trMPI N

120.000 km
OS no

Data:

Km:

Ltr

Carimbo Concession¿iLria

MAN Latin America

MP2 DMPl Û

80.000 km
OS no

Data:

Km:

Ltr

Carimbo Concession¡lria
MAN Latin America
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CONTROLE DAS REVISõES PERIÓDICAS

GRUPO I
RODOVIÁRIO

GRUPO II
MISTO

GRUPO ilI
SEVERO

MP2 trMPl tr

1.200.000 km
OS no

Data:

Km:

Ltr

Carimbo Concessionária
MAN LatinAmerica

MP2 EMPl D

870.000 km
OS n'

Data:

Km:

LD

Carimbo Concessionária
MAN LatinAmerica

MP2 trMPl tr

580.000 km
OS n"

Data:

Km:

LE

Carimbo Concessioniá¡ia
MAN LatinAmerica

MP2 EMPl T

1.240.000 km
OS no

Data:

Km:

Ltr

Carimbo Concessionária
MAN LatinAmerica

MP2 trMPI E

900.000 km
OS no

Daia:

Km:

Ltr

Carimbo Concessionaria
MAN LatinAmerica

MP2 DMPI tr

600.000 km
OS n"

Da|a:

Km:

Ltr

Carimbo Concessioniária

MAN LatinAmerica

MP2 trMPI tr

1.280.000 km
OS no

Data:

Km:

LT

Carimbo Concessionária
MAN LatinAmerica

MP2 EMPl N

930.000 km
OS n'

Data:

Km:

LE

Carimbo Concession¿íria
MAN Latin America

MP2 trMPI tr

620.000 km
OS no

Data:

Km:

Ltr

Carimbo Concessionária
MAN LatinAmerica

5-12 5-13

CONTROLE DAS REVISõES PERIÓDICAS

A sua Concessionária deverá registrar as revisões nos quadros corespondentes. É a com-
provação, por parte do cliente, do cumprimento das revisões, garantindo-lhe, assim, os

direitos estabelecidos nas condições de garantia.

GRUPO IV

Revisão de assentamento (entre 50 e 150 horas)

Horas Km

Ordem de Serviço

Data Assinatura
(carimbo)

MP2 trMP1 tr

500 h

OS n'

Dat¿:

Horímetro:

Km:

Ltr

Carimbo Concession¿ária

MAN Latin America

MP2 f]MPl tr

1.000 h

OS no

Data:

Horímetro:

Km:

Ltr

Carimbo Concessioná¡ia
MAN LatinAmerica

MP2 trMPI tr

1.500 h

OS no

Data:

Horímetro:

Ltr

Carimbo Concession¿íri¿

MAN Latin America
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CONTROLE DAS REVISõES PERIÔDICAS

MP2 trMPl E]

2.000 h

OS no

Data:

Horímetro:

Km:

LN

Carimbo Concessionríria
MAN LatinAmerica

MP2 EÀær Þ

2.500 h

osn' J[i ßf5
Datz: .)t'1 / /O t 2h
Horímetro: 9T11
rr",20þ )'

LN

L\da

arim6o Concession¡iria
MAN LatinAmerica

MP2 NMPl tr

3.000 h

OS no

Data:

Horímetro:

Km:

LE

Carimbo Concessionária
MAN LatinAmerica

MP2 E]MPl I]

Horímetro

Km:

LT

Carimbo Concessionária
MAN LatinAmerica

3.500 h

OS no

Dafal

MP2 EMPl tr

4.000 h

OS no

Data:

Horímetro:

Km

LÜ

Carimbo Concession¡iria
MAN LatinAmerica

l,{Y2rlMPI tr

4.s00 h

OS n'

Data:

Horimetro:

Km

Ltr

Carimbo Concession¿íria
MAN LatinAmerica

MP2 trMP1 tr

s.000 h

OS n"

Data:

Ho¡ímetro:

Km:

Ltr

Carimbo Concession¿íria

MAN LatinAmerica

MP2 trMPl tr

5.500 h

OS no

Data:

Horímetro:

Km:

Ltr

Carimbo Concession¿í¡ia

MAN LatinAmerica

MP2 trMPI tr

6.000 h

OS n'

Data:

Horímetro:

Km:

Ltr

Carimbo Concessioniá¡ia

MAN LatinAmerica

5-14 5-t5

MP2 NMPI tr

6.500 h

C)S no

Data:.

Horímetro:

Km:

Ltr

Carimbo Concession¿lria
MAN Latin America

CONTROLE DAS REVISõES PERIÓDICAS

MP2 trMPI N

7.000 h

OS no

Data:

Horímetro

Km:

Ltr

Carimbo Concessionária
MAN L¿tinAmerica

MP2 TMPl T

7.500 h

OS n'

Data:

Horímetro:

Km:

Ltr

Carimbo Concession¡íria
MAN LatinAmerica

MP2 trMPl tr

8.000 h

OS no

Data:

Horímetro:

Km:

LN

Carimbo Concessionária
MAN LatinAmerica

MP2 DMPI N

8.500 h

OS no

Data:

Horímetro:

Km:

Ltr

Carimbo Concessionária
MAN LatinAmerica

MP2 trMPl tr

9.000 h

OS no

Data:

Horímetro:

Km:

Ltr

Carimbo Concessionária
MAN LatinAmerica

MP2 trMPl N

9.500 h

OS no

Data:

Horímetro:

Km:

Ltr

Carimbo Concessionária
MAN LatinAmerica

MP2 !MPl tr

10.000 h
OS no

Data:

Horímetro:

Km:

Ltr

Carimbo Concessionária
MAN Latin America

MP2 trMPl E

10.s00 h

OS no

Data:

Horímetro:

Km:

LE]

Carimbo Concession¡íria
MAN LatinAmerica
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
TERRA ROXA , população de 18.119 habitantes IVAN REIS DA SILVA (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 27/10/2023, dados estes referentes a 9/2023

35/2023
Nº Licitação

01/09/2023
Data da Abertura

R$3.876,24
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

147/2023 (01/09/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 04/09/2023

Objeto

CONTRATAÇÃO DA SEGUNDA REVISÃO DO VEÍCULO VW 10.160 OD 4x2 PLACAS SDZ-1L29 COM  57.123 Km NA REVENDA AUTORIZADA DO FABRICANTE.             A contratação do objeto se dá em razão da continuidade da garantia de

fábrica do equipamento.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 04/10/2023, sua última atualização foi dia 11/10/2023, com informações referentes a 9/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 13 Litros OLEO LUBRIFICANTE 15W40 CI-4 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 38,76 13 503,88

2 2 5 Litros ÓLEO CAMBIO 80W90 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 101,45 5 507,25

3 3 1 Unidade FILTRO COMBUSTIVEL 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 548,84 1 548,84

4 4 1 Unidade FILTRO OLEO MOTOR 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 310,62 1 310,62

5 5 1 Unidade FILTRO DE AR PRIMÁRIO. 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 550,12 1 550,12

6 6 1 Unidade FILTRO DE AR SECUNDÁRIO 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 220,49 1 220,49

7 7 1 Unidade FILTRO SEPARADOR AGUA 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 237,54 1 237,54

8 8 3,5 Horas MAO-DE-OBRA HORA 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 285,00 3,5 997,50

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)
















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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
ENTRE RIOS DO OESTE , população de 4.575 habitantes ARI ALOISIO MALDANER (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 25/10/2023, dados estes referentes a 9/2023

18/2023
Nº Licitação

07/06/2023
Data da Abertura

R$4.792,77
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

98/2023 (07/06/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 07/06/2023

Objeto

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de manutenção preventiva, corretiva, revisão e aquisição de peças do veículo ÔNIBUS VW/NEOBUS PLACA RHY-5E64 da Secretaria de Educação e Cultura, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 13/07/2023, sua última atualização foi dia 31/07/2023, com informações referentes a 6/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 17 Unidade
ÓLEO LUBRIFICANTE WS 10W40 SEMI-SINTÉTICO - 01
LITRO.

1
ICAVEL
VEICULOS LTDA

44,53 17 757,01

2 2 1 Unidade ELEMENTO DO FILTRO 1
ICAVEL
VEICULOS LTDA

153,93 1 153,93

3 3 1 Unidade ELEMENTO FILTRANTE 1
ICAVEL
VEICULOS LTDA

134,05 1 134,05

4 4 1 Unidade FILTRO DE AR 1
ICAVEL
VEICULOS LTDA

167,02 1 167,02

5 5 1
Outras Unidades
e Medidas

ELEMENTO FILTRANTE DO COMBUSTÍVEL PARA
ÔNIBUS

1
ICAVEL
VEICULOS LTDA

237,54 1 237,54

6 6 9 Unidade ÓLEO SAE 40W 1
ICAVEL
VEICULOS LTDA

90,38 9 813,42

7 7 20 Unidade ÓLEO 85W-140 - 01 LITRO 1
ICAVEL
VEICULOS LTDA

40,99 20 819,80

8 8 6
Outras Unidades
e Medidas

SERVIÇO DE TROCA DE ÓLEO DE MOTOR E FILTRO DE
VEÍCULOS DO TIPO ÔNIBUS E CAMINHÃO

1
ICAVEL
VEICULOS LTDA

285,00 6 1.710,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)
















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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Pagamentos

Convênio

Contrato

26



Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
FOZ DO JORDÃO , população de 4.926 habitantes FRANCISCO CLEI DA SILVA (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 26/10/2023, dados estes referentes a 9/2023

23/2023
Nº Licitação

22/08/2023
Data da Abertura

R$3.561,72
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

277/2023 (22/08/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 22/08/2023

Objeto

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DA SEGUNDA REVISÃO DOS CAMINHÕES DE PLACAS RHQ-8B74 E RHI-6J15 COM FORNECIMENTO DE PEÇAS”.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 25/09/2023, sua última atualização foi dia 25/09/2023, com informações referentes a 8/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 2 Unidade FILTRO DE AR COND./SISTEMA DE VENTILAÇÃO 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 70,33 2 140,66

1 2 2 Unidade ELEMENTO DO FILTRO DE ÓLEO 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 237,05 2 474,10

1 3 2 Unidade ELEMENTO FILTRANTE DIESEL 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 144,34 2 288,68

1 4 2 Unidade ELEMENTO FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 237,54 2 475,08

1 5 2 Unidade ELEMENTO FILTRO DE AR 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 201,00 2 402,00

1 6 40 Unidade LUBRIFICANTE ORIGINAL ALMAX SAE 10W-40 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 44,53 40 1.781,20

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)












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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE ANTÔNIO OLINTO
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
ANTÔNIO OLINTO , população de 7.018 habitantes ALAN JAROS (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 12/09/2023, dados estes referentes a 7/2023

4/2023
Nº Licitação

16/03/2023
Data da Abertura

R$3.396,00
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

35/2023 (16/03/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 16/03/2023

Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONCESSIONÁRIA DA VOLKSVAGEN, PARA REALIZAR A PRIMEIRA REVISÃO DE FÁBRICA NOS CAMINHÕES DE PLACAS SDS-2H42 E SDQ-7A73

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 19/06/2023, sua última atualização foi dia 19/06/2023, com informações referentes a 3/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 60 Unidade LUBRIFICANTE ORIGINAL ALMAX SAE 10W40 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 36,00 60 2.160,00

1 2 2 Unidade ELEMENTO FILTRANTE OLEO 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 169,00 2 338,00

1 3 2 Unidade ELEMENTO FILTRANTE DO DIESEL 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 99,00 2 198,00

1 4 2 Unidade ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTÍVEL 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 182,00 2 364,00

1 5 2 Unidade FILTRO DE AR 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 128,00 2 256,00

1 6 2 Unidade FILTRO DE AR COND./SIST.VENTILACA 1 ICAVEL VEICULOS LTDA 40,00 2 80,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)












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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
GUAÍRA , população de 32.097 habitantes HERALDO TRENTO (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 11/10/2023, dados estes referentes a 9/2023

50/2023
Nº Licitação

05/09/2023
Data da Abertura

R$4.684,63
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

346/2023 (05/09/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 05/09/2023

Objeto

Contratação da empresa ICAVEL VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 84.938.430/0002-20, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, os quais serão utilizados na para realização da segunda

revisão (40.000 km) do Veículo ONIBUS VW-MASCA ROMA, Placas: SDW9G65, Patrimônio nº 44652, Frota 567, da Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Guaíra, Paraná.

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 05/10/2023, sua última atualização foi dia 10/10/2023, com informações referentes a 9/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 1 Unidade Elemento filtro - 07W115561 1
ICAVEL VEICULOS
LTDA

153,93 1 153,93

2 2 1 Unidade Elemento filtrante do Diesel - JZV201512 1
ICAVEL VEICULOS
LTDA

144,34 1 144,34

3 3 1 Unidade Filtro de ar - 2S0129620B 1
ICAVEL VEICULOS
LTDA

171,18 1 171,18

4 4 1 Unidade FILTRO COMBUSTIVEL RACOR - 2R0127177J 1
ICAVEL VEICULOS
LTDA

222,18 1 222,18

5 5 1 Unidade Filtro ar coalescente freios - OM2R0616787A 1
ICAVEL VEICULOS
LTDA

330,44 1 330,44

6 6 1 Unidade Filtro de óleo - T11145397 1
ICAVEL VEICULOS
LTDA

108,34 1 108,34

7 7 2 Litros FLUIDO SISTEMA FREIO - APR000700A9 1
ICAVEL VEICULOS
LTDA

31,68 2 63,36

8 8 8 Litros
ADITIVO P/ SISTEMA ARREFECIMENTO -
G411381B9

1
ICAVEL VEICULOS
LTDA

74,31 8 594,48

9 9 18 Litros
OLEO SPIRAX S2 A 85W-140 1L -
G052825Q9

1
ICAVEL VEICULOS
LTDA

53,97 18 971,46

10 10 9 Litros
Óleo SAE 40 p/ caixa mudança -
*APC052813A9

1
ICAVEL VEICULOS
LTDA

90,38 9 813,42

11 11 1
Outras Unidades e
Medidas

SERVIÇO DE LUBRIFICAÇÃO 1
ICAVEL VEICULOS
LTDA

513,00 1 513,00

12 12 1
Outras Unidades e
Medidas

SERVIÇO DE TROCA DO ÓLEO DA CAIXA -
34351700

1
ICAVEL VEICULOS
LTDA

114,00 1 114,00

13 13 1
Outras Unidades e
Medidas

SERVIÇO DE TROCA DE ÓLEO - 39011700 1
ICAVEL VEICULOS
LTDA

142,50 1 142,50

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)


























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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

14 14 1
Outras Unidades e
Medidas

SANGRAR SISTEMA HIDRAULICO - 30206700 1
ICAVEL VEICULOS
LTDA

57,00 1 57,00

15 15 1
Outras Unidades e
Medidas

DRENAR SISTEMA DE ARREFECIMENTO -
19385500

1
ICAVEL VEICULOS
LTDA

142,50 1 142,50

16 16 1
Outras Unidades e
Medidas

SUBSTITUIR ELEMENTO DO FILTRO -
49255502

1
ICAVEL VEICULOS
LTDA

85,50 1 85,50

17 17 1
Outras Unidades e
Medidas

SERVIÇO ELEMENTO DE FILTRAGEM -
48975501

1
ICAVEL VEICULOS
LTDA

57,00 1 57,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)








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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
84.938.430/0001-49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/01/1992

 
NOME EMPRESARIAL
ICAVEL VEICULOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores (Dispensada *)
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (Dispensada *)
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores (Dispensada *)
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores (Dispensada *)
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores (Dispensada *)
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores (Dispensada *)
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores (Dispensada *)
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *)
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (Dispensada *)
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
(Dispensada *)
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD PR 483

NÚMERO
1771

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.601-195

BAIRRO/DISTRITO
AGUA BRANCA

MUNICÍPIO
FRANCISCO BELTRAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
contabilidade@icavel.com

TELEFONE
(45) 2101-6000/ (46) 3211-6000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/10/2023 às 08:23:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
84.938.430/0001-49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/01/1992

 
NOME EMPRESARIAL
ICAVEL VEICULOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD PR 483

NÚMERO
1771

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.601-195

BAIRRO/DISTRITO
AGUA BRANCA

MUNICÍPIO
FRANCISCO BELTRAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
contabilidade@icavel.com

TELEFONE
(45) 2101-6000/ (46) 3211-6000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/10/2023 às 08:23:25 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

33



34



35



36



37



38



39



40



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA
N°35285/2023

 

 ICAVEL VEICULOS LTDARAZÃO SOCIAL:
 84.938.430/0001-49CNPJ:

 37923INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 3210296556INSCRIÇÃO ESTADUAL:

 ALVARÁ:
 ROD. PR 483, 1771 - G 15FB L 44F - AGUA BRANCA CEP: 85601195 Francisco Beltrão - PRENDEREÇO:
 Comércio por atacado de caminhões novos e usados, Locação de outros meios de transporte não especificadosATIVIDADE:

anteriormente, sem condutor, Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados, Representantes comerciais e
agentes do comércio de veículos automotores, Comércio sob consignação de veículos automotores, Serviços de manutenção e
reparação mecânica de veículos automotores, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, Serviços
de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos
automotores, Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, Serviços de instalação, manutenção e
reparação de acessórios para veículos automotores, Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos
automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Comércio a varejo de peças e
acessórios usados para veículos automotores, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional,
Transporte rodoviário de mudanças, Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente,
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, Locação de automóveis sem
condutor, Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores, Comércio por atacado de automóveis,
camionetas e utilitários novos e usados

 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

 

  2 3 / 0 9 / 2 0 2 3D A T A  D E  E M I S S Ã O :
  2 1 / 0 3 / 2 0 2 4D A T A  D E  V A L I D A D E :

  C O N C O R R Ê N C I A  /  L I C I T A Ç Ã OF I N A L I D A D E :
 9ZTMHBUFFH2J5X2HQTRFCÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e  p e l a  i n t e r n e t  e m :   2 3 / 0 9 / 2 0 2 3  -   1 1 : 0 7 : 3 6

Qualquer rasura invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031586279-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.938.430/0001-49
Nome: ICAVEL VEICULOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 04/01/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (06/09/2023 13:48:07)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ICAVEL VEICULOS LTDA
CNPJ: 84.938.430/0001-49 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:22:22 do dia 27/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/03/2024.
Código de controle da certidão: 24B9.76A9.CA54.BA1B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 84.938.430/0001-49
Razão

Social: ICAVEL VEÍCULOS LTDA

Endereço: ROD PR-483 1771 / AGUA BRANCA / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-
195

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/10/2023 a 25/11/2023

Certificação Número: 2023102705572922217261

Informação obtida em 30/10/2023 07:59:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ICAVEL VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 84.938.430/0001-49
Certidão nº: 42403694/2023
Expedição: 21/08/2023, às 08:33:03
Validade: 17/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ICAVEL VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 84.938.430/0001-49, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 1 de 1

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do  Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO – FINS GERAIS – CÍVEIS – FALÊNCIA – NEGATIVA

ICAVEL VEICULOS LTDA

CNPJ: 84.938.430/0001-49

Local da Sede: Francisco Beltrão - PR

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de FRANCISCO
BELTRÃO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, §2º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

Orientações:

Alessandra Marta Fischborn Abreu

Distribuidor

FRANCISCO BELTRÃO, 2 de outubro de 2023

Data de emissão:02/10/2023 16:55SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 1 1dePágina
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Certificado digitalmente por:
ALESSANDRA MARTA
FISCHBORN ABREU
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 30 de outubro de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

- Departamento de Finanças 

- Procuradoria Jurídica 

- Comissão Permanente de Licitação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pela Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, para a contratação de 

empresa para realização de revisão de 20.000 km do veículo Caminhão Coletor de Resíduos VW/17.190 

– Placa: RHU4G62, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 31 de outubro de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 30 de outubro de 2023, 

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS 

 

Número do processo/Ano: 172/2023 

Data do Processo: 30/10/2023 

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 032/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para realização de revisão de 20.000 km do 

veículo Caminhão Coletor de Resíduos VW/17.190 – Placa: RHU4G62, 

atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos. 

Valor Máximo: R$ 5.196,14  

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

487 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.30.39.90.00 0 44.878,83 

491 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.19.99.00 0 15.539,78 

Obs.: Saldo orçamentário em: 31/10/2023. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Regina Michelon 

Técnica em Contabilidade 

CRC/PR 053758/O-6 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 31 de outubro de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 30 de outubro de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa 

para realização de revisão de 20.000 km do veículo Caminhão Coletor de Resíduos VW/17.190 – Placa: 

RHU4G62, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 

conforme requerimento constante nos autos, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações 

Orçamentárias indicadas pelo setor de Contabilidade. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

1

Marmeleiro, 27 de novembro de 2023.

Processo Administrativo n.º 172/2023
Dispensa de Licitação n.º 032/2023

Parecer n.º 435/2023 - PG

I – Relatório

Trata-se de análise de processo de dispensa de licitação para contratação de empresa 

para realizar revisão do veículo Caminhão Coletor de Resíduos VW/17.190 - Placas: RHU – 4G62, 

nos termos do Requerimento n.º 055/2023, emanado do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade informam 

a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentária para cumprir as obrigações decorrentes da 

aquisição.

II – Fundamentação

Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo administrativo 

em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos 

de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A realização de licitação é regra para a Administração Pública, tendo previsão no 

ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas, podendo 

ocorrer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do artigo 26, 

parágrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a razão da escolha do 

fornecedor/executante e a justificativa do preço:

“Parágrafo único – O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com 
os seguintes elementos:
I – (...);
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01
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2

II – razão da escolha do fornecedor ou executante;
III – justificativa do preço;
IV – (...).”

No caso em tela pretende a Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos contratar o objeto para realizar a revisão dos 20.000Km do veículo em empresa autorizada 

para realização do referido serviço, conforme recomendação do fabricante para verificação das 

condições mecânicas, visando a conservação do veículo. Consta no processo informações acerca da 

garantia do veículo, o que enquadraria a contratação no inciso XVII do art. 24 da Lei 8.666/93:

“Art. 24 – É dispensável a Licitação:
XVII – para aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o 
período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses 
equipamentos quando tal condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia”.

A hipótese legal desta dispensa se caracteriza sempre e quando a administração 

adquirir bens com garantia técnica cuja vigência da garantia depende da manutenção programada ou 

revisão cíclica dos equipamentos do bem ou produto como condição indispensável para sua validade.

Sempre que houver a necessidade da aquisição de componentes ou peças apontadas na 

revisão ou manutenção, estaremos diante de uma situação que possibilita a Dispensa.

Consta no processo a informação do período no qual se estende a garantia, sendo o 

veículo garantido pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme consta no Certificado de Garantia. A 

entrega foi realizada na data de 21 de fevereiro de 2022, se estendendo, portanto, até a data de 21 de 

fevereiro de 2023. Neste sentido observa-se que o veículo em questão não está no período de garantia, 

não se aplicando, portanto, a dispensa de licitação na forma requisitada.

III - Conclusão

Considerando os elementos constantes, bem como a documentação anexa, entendo não 

caber a dispensa de licitação com supedâneo no art. 24, inciso XVII, eis que o objeto não se encontra 
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dentro do prazo de garantia, destacando que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, 

os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE
MARMELEIRO

FONE: (46) 3525-2086 – E-mail: meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br
Avenida Macali, 440, 1º piso – Centro – 85615-000 – Marmeleiro - PR

Memorando nº 065/2023 DMARH

Marmeleiro, 06 de Dezembro de 2023

Ao Setor Jurídico 

Ederson Roberto Dalla Costa

Assunto: Resposta ao parecer jurídico nº 435/2023/PG 

Prezado,

Considerando o parecer jurídico nº 435/2023/PG, do Processo Administrativo n.º 172/2023, da Dispensa 
de Licitação n.º 032/2023, considerando o termo de referência encaminhado por este setor na data de 27 
de outubro de 2023;
Considerando que o veículo encontra-se sim em garantia, basta verificar no manual que foi anexado cópia 
aonde diz:

Anexo III, item 2: 2.1: A garantia do trem de força terá cobertura de 24 meses, sem limite de quilometragem. 
(Anexo I deste documento). 

Considerando que o trem de força é composto por motor e sistema eletrônico de gerenciamento de injeção 
de combustível, sistema de gerenciamento de emissão de gases de escapamento, caixa de mudanças, 
arvores de transmissão e eixo trativo. 
Considerando que conforme já mencionado no termo de referência, o município não possuí licitação 
vigente para serviços mecânicos, e que as coletas de resíduos NÃO podem ser paralisadas, devido a 
questão de saúde pública;
Considerando que não seria solicitado uma dispensa com urgência caso não tivesse alguma inexatidão 
quanto a garantia. Pois foi consultado toda documentação de garantia e posteriormente entrado em 
contato com o fabricante para que assegurasse que este veículo encontra-se em garantia ainda, conforme 
pode ser visualizada no anexo II as conversas com o fabricante questionando o mesmo do período de 
garantia do veículo citado;
Considerando que já havia sido reportado a equipe de licitação esta situação levando o manual em mãos 
para cópia e mostrando aonde devidamente constava o informativo da garantia do mesmo;
Considerando que no anexo III informo ainda os itens necessários para reparos que estes itens fazem 
parte do sistema do trem de força do veículo, conforme garantia vigente. 
Contudo, venho solicitar com urgência que este processo seja dado andamento caso contrário serão 
paralisadas as coletas de resíduos no mês de Dezembro que é o maior mês de geração em volume de 
materiais recicláveis, além de ser um mês com muito problema de dengue neste município. 
Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para esclarecimentos complementares que se fizerem 

necessários.

Atenciosamente,

________________________

MARILETE CHIARELOTTO

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE
MARMELEIRO

FONE: (46) 3525-2086 – E-mail: meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br
Avenida Macali, 440, 1º piso – Centro – 85615-000 – Marmeleiro - PR

Portaria nº 6.392/2021

Anexo I

Imagem 01: Cópia do manual do veículo aonde consta no item 2.1 que a garantia é de 24 meses 

dos itens que se faz necessário os reparos urgentes. 
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE
MARMELEIRO

FONE: (46) 3525-2086 – E-mail: meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br
Avenida Macali, 440, 1º piso – Centro – 85615-000 – Marmeleiro - PR

Anexo II

Imagem 02: Comprovação das conversar com o fabricante que está em garantia de 24 meses. 
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE
MARMELEIRO

FONE: (46) 3525-2086 – E-mail: meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br
Avenida Macali, 440, 1º piso – Centro – 85615-000 – Marmeleiro - PR

Anexo III

Imagem 03: Orçamento do veículo aonde consta os itens necessários ao reparo do trem de força. 
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 08 de dezembro de 2023.

 

Processo n.º 1886/2023

Memorando n.º 019/2023

Foi reencaminhado à esta Procuradoria o processo de Dispensa de Licitação n.º 
032/2023 que trata da contratação da empresa para realização de revisão de veículo em garantia.

Segundo os documentos preliminarmente apresentados não foi possível concluir que o 
veículo estivesse em garantia, razão pela qual não haveria a possibilidade da aplicação da norma legal 
para se dispensar a licitação nos termos do art. 24, inciso XVII.

Considerando a manifestação da empresa de que a garantia do veículo em questão se 
estende para 24 meses e que a entrega foi realizada na data de 21 de fevereiro de 2022 se vislumbra 
estar o veículo dentro do período de garantia. Neste contexto opino pelo prosseguimento do feito.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 84.938.430/0001-49
Razão

Social: ICAVEL VEÍCULOS LTDA

Endereço: ROD PR-483 1771 / AGUA BRANCA / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-
195

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/12/2023 a 02/01/2024

Certificação Número: 2023120409174094641446

Informação obtida em 08/12/2023 09:55:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CNPJ: 76.205.665/0001-01 
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CONCLUSÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2023-LIC 

 

Aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, a Comissão Permanente de Licitação – 

CPL nomeada pela Portaria nº 7.151 de oito de setembro de dois mil e vinte e três, instaurou Processo de 

Dispensa de Licitação, conforme autoriza o Inciso XVII do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, para suprir as 

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme requerimento nº 

055/2023, constante nos autos. 

 

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autorização 

do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou a documentação acostada, concluindo pelo seguinte: 

 

1 – ASSUNTO: Contratação de empresa para realização de revisão de 20.000 km do veículo 

Caminhão Coletor de Resíduos VW/17.190 – Placa: RHU4G62, atendendo as necessidades do 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

2 – JUSTIFICATIVA: O objeto da presente solicitação é a contratação da empresa ICAVEL 

VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 84.938.430/0001-49, para realização de revisão dos 20.000 km, 

do veículo: Caminhão Coletor de Resíduos VW/17.190 – Placa: RHU4G62, ANO FAB. 2021, ANO 

MOD. 2022, Chassi 9536E8239NR030971, uma vez que a empresa ICAVEL VEÍCULOS LTDA trata-se 

de empresa autorizada para realização do referido serviço, cumprindo assim, as exigências, e efetiva 

qualidade do serviço conforme condições e necessidades estabelecidas neste instrumento.   

Justifica-se além do veículo estar em período de garantia, que o Município não possuí de serviços 

de mecânica, nem compra de óleo em contrato vigente para que pudesse ser realizada as trocas de óleos e 

reparos necessários para não paralisação dos serviços de coleta de resíduos domiciliares recicláveis.  
Para tanto solicitamos que seja realizada uma Dispensa por Justificativa, conforme autoriza o 

Inciso XVII do artigo 24 da Lei nº 8.666/93: “para aquisição de componentes ou peças de origem 

nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia 

técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia”. 

 

3 – EMPRESA: 

 

Empresa: ICAVEL VEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 84.938.430/0001-49 

Endereço: Rodovia PR 483, n° 1771 Bairro: Água Branca 

Cidade: Francisco Beltrão Estado: Paraná 

CEP: 85.601-195 

 

4 – VALOR TOTAL: R$ 5.196,14 (cinco mil e cento e noventa e seis reais e quatorze centavos). 

 

5 – RAZÃO DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada e autorizada. 

 

6 – JUSTIFICATIVA DE PREÇO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o 

praticado no mercado. 

 

7 – FUNDAMENTO LEGAL: O Inciso XVII do Art. 24 da Lei 8.666/93, onde consta: 

 

Art. 24 – É dispensável a Licitação: 

 
XVII – para aquisição de componentes ou peças de origem 

nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de 

equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 

fornecedor original desses equipamentos quando tal condição 
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de exclusividade for indispensável para a vigência da 

garantia”. 

 

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

487 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.30.39.90.00 0 

491 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.19.99.00 0 

 

9 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 

corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 

n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

10 – A Comissão Permanente de Licitação – CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa 

Excelência a ratificação do requerimento número 055/2023, atendendo ao Departamento de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos, tendo em vista a contratação de empresa para realização de revisão de 

20.000 km do veículo Caminhão Coletor de Resíduos VW/17.190 – Placa: RHU4G62, podendo ser 

realizada com Dispensa de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e para a respectiva 

homologação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Everton Leandro Camargo Mendes 

Presidente da CPL 

Portaria 7.151 de 08/09/2023 
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Marmeleiro, 08 de dezembro de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

 Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente 

de Licitação e Parecer Jurídico nº 435/2023 – PG e Memorando nº 019/2023, cujo assunto é a contratação 

de empresa para realização de revisão de 20.000 km do veículo Caminhão Coletor de Resíduos 

VW/17.190 – Placa: RHU4G62, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, mediante dispensa de licitação, fundamentada no Inciso XVII do Art. 24 da Lei 

8.666/93. 

 

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 5.196,14 (cinco mil e cento e noventa e seis 

reais e quatorze centavos). 

 

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o nº 172/2023, e a dispensa tombada 

sob o nº 032/2023. 

 

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem 

anexos ao processo administrativo: 

 

 Requerimento do Departamento solicitante 

 Comprovação de valores 

 Indicação de recurso de ordem orçamentária e financeira 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

487 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.30.39.90.00 0 

491 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.19.99.00 0 

 Parecer Jurídico nº 435/2023 – PG 

 Memorando nº 019/2023 

 Documentação da empresa 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

 Conclusão do processo pela CPL 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Everton Leandro Camargo Mendes 

Presidente da CPL 

Portaria 7.151 de 08/09/2023 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2023 

 

Fundamentado no inciso XVII do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO nº 032/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para realização de revisão de 20.000 

km do veículo Caminhão Coletor de Resíduos VW/17.190 – Placa: RHU4G62, atendendo as 

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, nos termos da documentação 

acostada ao Processo Administrativo nº 172/2023. 

 

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão 

Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº 7.151 de oito de setembro de dois mil e vinte e três, 

como segue: 

 

Contratada: ICAVEL VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 84.938.430/0001-49. 

Valor Total: R$ 5.196,14 (cinco mil e cento e noventa e seis reais e quatorze centavos). 

Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão 

da nota fiscal. 

 

Marmeleiro, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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PORTARIA NO 7.I5{, DE 8 DË SETEÍ'IBRO DE 2023.

Altera composiçäo da
Permanente de Licitação
outras providências.

Cornissäo
(CPL) e dá

O PREFEITQ DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições e de confórmidade com ô disposto no art, 51, da t-ei no

9.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitação (CPL), que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula no

1393-5;

ll- Membro: Ricardo Fiori, Matrícula no 18244;

lll- Membro: Francielide Oliveira Mainardi, Matrlcula no 1450-8;

lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula no 1194-0;

V - Suplente: Daverson Colle da Silva, Matrlcula n6 1116-9.

Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assurnirá a função o
membro de maior tempo de serviço ptiblico municipal e, na falta de urn
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissão Permanente de Licitação:

| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e
contratações;

ll - instaurar, numerar, encerrar os processos ticitatórios;

lll - redigir editais, convites, atas;

lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;

V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;

-Vl * encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à
Procu radoria-Geral, para man ifestação;

Vll- elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;

Vlll - conduzir os processos administretivos especiais instaurados
para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicaçäo de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento;

w w w .mørme feír o yr. g ov . 6r
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lX - exercer outras atividades correlatas ao processo ticitatório.

Art. 30 A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a
recondução da totalidade de seus membros.

Art. 40 O trabalho dos membros da GPL será remunerado pela
gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de
2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.864, de 22
de sgtembro de 2022.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 08 de setembro de 2023

JAIR PILATI
refeito de Marmeleiro

Publicado no DOE de Edição no 1558, de I de setembro de2023.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 4 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

PORTARIA Nº 7.216, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
Concede gozo de férias a servidora convocada por portaria e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder a servidora NANCI LUZIA BALDO matricula n° 6777/1, cargo Professor, o gozo de 06 (seis) dias de 
férias no período de 11/12/2023 a 16/12/2023, ao qual foi suspenso para retorno ao trabalho pela Portaria nº 6.953, de 24 
de janeiro de 2023.   
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 08 de dezembro de 2023. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2023 
 
Fundamentado no inciso XVII do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 032/2023, cujo objeto 
é a contratação de empresa para realização de revisão de 20.000 km do veículo Caminhão Coletor de Resíduos VW/17.190 
– Placa: RHU4G62, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, nos termos da 
documentação acostada ao Processo Administrativo nº 172/2023. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria nº 7.151 de oito de setembro de dois mil e vinte e três, como segue: 
Contratada: ICAVEL VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 84.938.430/0001-49. 
Valor Total: R$ 5.196,14 (cinco mil e cento e noventa e seis reais e quatorze centavos). 
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal. 
 
Marmeleiro, 08 de dezembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2023 
 
Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 033/2023, cujo objeto é 
a contratação de empresa para fornecimento de placa mãe, processador e memória, atendendo as necessidades do 
Departamento de Administração e Planejamento, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo nº 
191/2023. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria nº 7.151 de oito de setembro de dois mil e vinte e três, como segue: 
Contratada: FZ EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 39.784.644/0001-53. 
Valor Total: R$ 5.220,00 (cinco mil e duzentos e vinte reais). 
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal. 
 
Marmeleiro, 08 de dezembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
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CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 32

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 172/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para realização de revisão de 20.000 km do veículo 
Caminhão Coletor de Resíduos VW/17.190 – Placa: RHU4G62, atendendo as 
necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

Dotação Orçamentária* 1201185410033205833903919990

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

5.196,14

Data Publicação Termo ratificação 11/12/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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